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Lei: 

LEI Nº 6.903, DE 09 DE ABRIL DE 2021. 
Projeto de Lei nº 15/21 Autoria: Vereadora Viviane Dei Massa 

Dispõe sobre a denominação do Projeto de 
Estimulação da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Núcleo de Atendimento de 
Estimulação Pedagógico Angeline Esperança 
de Almeida. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte 

Art. 1° - O Projeto de Estimulação da Rede Pública Municipal de Ensino passa a 
denominar-se Núcleo de Atendimento de Estimulação Pedagógico Angeline 
Esperança de Almeida. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

UCIANO SOARE~•H 
Secretário Municipal de 
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